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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

~~~~ 
TA6lAFR0 
DO NORTE ~~ 

LEI MUNICIPAL N° 1.867, 
Autoria: Poder Executivo Municipal 

DE 29 DE OUTUBRO DE 2019. 

Dispõe sobre a estimativa da receita e 
fixação da despesa do Município de 
Tabuleiro do Norte para o exercício de 
2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte aprovou 
e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° —Esta Lei estima a receita do Município de Tabuleiro do 
Norte para o exercício financeiro de 2020 nos termos do art. 165, § 5°, da 
Constituição Federal o montante de R$ 69.590.441,21(sessenta enove milhões e 
quinhentos e noventa mil e quatrocentos e quarenta e um reais e vinte e um 
centavos) e fixa a despesa em igual valor: 

I — O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus 
órgãos da administração direta e fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público 
Municipal. 

II — O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os 
órgãos da Administração Direta, bem como os fundos especiais instituídos e 
mantidos pelo Poder Público. 

CAPÍTULO II 

DOS ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

SEÇÃO I 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 
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Art. 2° — A Receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, em obediência ao princípio do equilíbrio das contas públicas de 
que trata a Lei Complementar n°. 101/2000, de 04 de maio de 2000, em seu artigo 
1°, § 1°, fica estabelecido em igual valor entre receita estimada e soma das 
despesas autorizadas acrescidas da reserva de contingência totalizando o montante 
de R$ 69.590.441,21(sessenta enove milhões e quinhentos e noventa mil e 
quatrocentos e quarenta e um reais e vinte e um centavos) sendo especificada, nos 
incisos deste artigo, a receita de cada Orçamento: 

I —Orçamento Fiscal: R$ 47.301.144,27 (quarenta e sete milhões e 
trezentos e um mil e cento e quarenta e quatro reais e vinte e sete centavos); 

II —Orçamento da Seguridade Social: R$ 22.289.296,94 (vinte e 
dois milhões e duzentos e oitenta e nove mil e duzentos e noventa e seis reais e 
noventa e quatro centavos). 

SEÇÃO II 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

Art. 3° — A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social é de R$ 69.590.441,21(sessenta enove milhões e quinhentos e 
noventa mil e quatrocentos e quarenta e um reais e vinte e um centavos) distribuída 
entre os órgãos orçamentários sendo especificada, nos incisos deste artigo, a receita 
de cada orçamento: 

I —Orçamento Fiscal: R$ 47.301.144,27 (quarenta e sete milhões e 
trezentos e um mil e cento e quarenta e quatro reais e vinte e sete centavos); 

II —Orçamento da Seguridade Social: R$ 22.289.296,94 (vinte e 
dois milhões e duzentos e oitenta e nove mil e duzentos e noventa e seis reais e 
noventa e quatro centavos). 

Art. 4° — A despesa autorizada, apresentada por órgão e unidade 
orçamentária, será disposta em dotações orçamentárias atribuídas a créditos 
orçamentários, organizados pela classificação da despesa funcional, de estrutura 
programática e natureza da despesa até o menor nível de classificação. 

PALÁCIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CNAVES 
RUA: PADRE CLICÉRIO, 4805 —FONE (88) 3424.3100 
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SEÇÃO III 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTARES 

Art. 5° — Fica autorizado a abertura de crédito adicionais 
suplementares até o limite de 80% (oitenta por cento) do total da despesa fixada 
para os Poderes Legislativo e Executivo, na forma preconizada na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias — LDO, mediante a utilização de recursos previstos no art. 43, 
incisos I, II, III e IV da Lei Federal n°. 4.320, de 17 de março de 1.964. 

I —utilizando-se a fonte de recurso prevista no inciso I do § 1° e 2° 
do artigo 43 da Lei n°. 4.320, de 17 de março de 1.964, denominada de superávit 
financeiro, até o limite da diferença entre ativo e passivo financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial Consolidado no Exercício de 2019. 

II —utilizando-se da fonte de recursos de excesso de arrecadação 
representando pelo total de positivo das diferenças acumuladas, mês a mês, entre a 
arrecadação prevista e a efetivamente realizada até o encerramento do mês anterior 
à abertura do crédito adicional suplementar, considerando-se sempre a fonte de 
recurso que está apresentada o excesso de arrecadação, conforme inciso II do § 1°, 
§ 3° e § 4°, da Lei Complementar n°. 101/2000 de 04 de março de 2000. 

III —utilizando-se como fonte de recursos compensatórios a 
anulação total ou parcial de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais 
referidos no inciso III, do § 1°, do artigo 43 da Lei Federal n°. 4.320, de 17 de 
março de 1.964, até o limite de 80% (oitenta por cento) da despesa autorizada para 
o Poder Executivo. 

IV — utilizando-se como fonte de recursos provenientes de 
Operações de Créditos Interna e Externas em conformidade com o previsto no 
inciso IV, do § 1°, artigo 43, da Lei Federal n°. 4.320, de 17 de março de 1.964, até 
o limite dos respectivos contratos, respeitando as condições estabelecidas nas 
Resoluções n°. 40 e 43 do Senado Federal. 

CAPÍTULO III 

DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO 

PALÁCIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CNAVES 
RUA: PADRE CLICéRlO. 4905 -FONE (98) 3424.3100 

BAIRRO SAO FRANCISCO -CEP: 82.980-000- TABULEIRO DO NORTE -CEARA 

4 

~~t 

~ 
[q(IOAI)-MI6 

unicef~ 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TAptJLE1ì0 
DO NORTE ~~ 

Art. 6° — Em cumprimento aos dispositivos contidos nos arts. 32 e 
38, da Lei Complementar n°. 101 de 04 de maio de 2.000 e Resolução n°. 43/2001 
do Senado Federal, fica autorizada a contratação de operações de créditos, limitada 
ao montante das despesas de capital previstas nesta lei. 

Parágrafo Único — toda e qualquer operação de crédito somente se 
efetivará mediante autorização legislativa. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.7° — O Prefeito Municipal, no âmbito do Poder Executivo, 
poderá adotar parâmetros para utilização das dotações de forma a compatibilizar as 
despesas à efetivação de realização de receitas, visando garantir as metas de 
resultados primários e nominal, conforme definidos nos anexos de metas fiscais na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2020. 

Art. 8° — As transferências destinadas a Câmara Municipal serão 
realizadas até o dia 20 (vinte) de cada mês e corresponderão até 7% (sete por 
cento) das receitas duodecimais do ano de 2019. 

Art. 9° — Constituem e fazem parte desta Lei, os anexos integrantes 
a seguir: 

I —Fontes de Recursos; 

II -Demonstrativos das Receitas por Fontes e Despesas por Função; 

III —Demonstrativos das Receitas por Fontes e Despesas por Usos; 

IV —Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias 
E 

y v PALÁCIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES 
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X —Demonstrativos da despesa por Órgão e Funções; 

XI —Relação de Projetos e Atividades; 

XII —Projeção da Receita Corrente Líquida; 

XIII —Totais por Tipo de Orçamento; 

XIV —Quadro de Detalhamento da Despesa —QDD. 

Art. 10 — O Chefe do Executivo fixará, nesta Lei, o Quadro de 
Detalhamento da Despesa —QDD, por elemento de despesa das atividades, 
projetos e operações especiais, constantes dos anexos da Lei, como fica autorizado 
a criar fonte de recursos suplementares aos elementos de despesa. 

Art. 11 —Ficam incluídas e/ou alterados, automaticamente, no 
Plano Plurianual — PPA, os programas e ações constantes da presente Lei. 

Art. 12 — O Prefeito Municipal, até 30 dias após a publicação desta 
Lei, estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso das diversas unidades orçamentárias do Poder Executivo, em 
conformidade com o disposto no art. 8°. da Lei Complementar n°. 101, de 04 de 
maio de 2.000. 

Art. 13 —Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
operando efeitos a partir de 1° de Janeiro de 2.020. 

PALÁCIO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES 
CHAVES, em 29 de outubro de 2019. 

~ Reá~elo 
Prefei ~ ~ unicipal 

PALÁCIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES 
RUA: PADRE CLICéRlO, 4808 —FONE )88) 3424.3100 
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Governo Municipal de Tabuleiro do Norte 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2020 —Consolidado 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES 
E DAS DESPESAS POR FUNÇÕES 

Em R$ 1,00 

F O N T E S ~ F U N Ç Õ E S 

Receitas (orrenteS 

I~postos, taxas e contribuçóes de Melhor 
contribuiçoes 
Receita Patriwonial 
Receita de Serviços 
Transferëncias correntes 
Outras Receitas correntes 

Receitas de Capital 

Transferëncias de Capital 

Deduçóes de Receita 

DeduçbeS d0 FUNDEB 

Receitas correntes - retif. - Fundeb 

Transferências Correntes - retif, - 

~ 

11.994.650, 81 

3,415.403,50 
2.019.400,00 

214.422,68 
8.832,88 

66,056.188,92 
280.402,89 

3.999.511,43 

3.999.511,43 

-6.403.181,09 

-6.403,181,09 

-6.403,181,09 

-6.403.181,09 

Legislativa 
Essencial à justiça 
ad~inistraçáo 
Assistência Social 
Saúde 
Trabalho 
Educaçáo 
cultura 
Direito da cidadania 
urbanis~o 
Habitaçáo 
saneaeento 
Gestáo A~biental 
Agricultura 
cooerno e Serviços 
Energia 
Transporte 
Desporto e laser 
Encargos Especiais 
Reserva de contingëncia 

2.460.000, 00 
460,100, 00 

9,614.460,00 
3.113.416,29 

18,S1S,810,65 
264.000, 00 

23,085,498,62 
1,269,131,31 

316.011,43 

3~1Ó , i ~ÓÓ 
111. ';61 

1.013. ,00 
1.360. ,00 

2Ó1, ~ÓÓ 

1 481. ;ÓO 

ÓÓ 

6Ó 

ÓÓ 
Oó 

ÓÓ 

TOTAL GERAL 69.590.441,21 ~ TOTAL GERAL 69.590.441,21 



Governo Municipal de Tabuleiro do Norte 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2020 —Consolidado 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES 
E DAS DESPESAS POR USOS 

Em R$ 1,00 

F O N T E S ~ U S O S 

~ 

Receitas Correntes 11.994.650,81 
Camas Numicipal de Tabuleiro do Norte 2.460.000,00 

impostos, taxas e contribuçóes de melhor 3.415,403, 50 Gabinete do Prefeita - cb 1.531.íD0,00 
Contribuiçoes 2.019.400,00 Sec, de Obras e Servicos Publicos -Seosp 8.561.361,11 
Receita Patrimonial 214.411,68 Secretaria de Administracao - Sead 1.686.1OD,00 
Receita de Serviços 8.832,88 Secretaria de Fioamcas - Sefim 1.418.360,OD 
Transferëncias Correntes 66,056.188,92 Sec, de Meio Ambiente e Turismo - Sematu 105.900, 00 
Outras Receitas Correntes 260.402,89 Sec.e Desenv, Economico e Empreendedoris 111,200,OD 

Secretaria de Saude - Sems 19.165.823,22 
Receitas de capital 3.999.511,43 Secretaria de Educacao Basica - semeb 23.085.498,62 

Secretaria munic, de Assistëncia Social 3.113.416,29 
Transferëmcias de Capital 3.999.511,43 Procuradoria Geral do Nunicipio - Pgm 310.600,00 

Se[. de oesenvolvimeoto Rural e Re. Agra 1.360.600,OD 
Deduçóes de Receita -6.403.181,09 secretaria de cultura - secult 1.269.131,31 

secretaria de Esporte e,]uuemtude 109.100,00 
DedUçóeS d0 fUNDEB -6.403.181,09 Secretaria de oesemvolvimemto urbano 336,100,00 

Sec, de Desenvolvimento Territorial - Se 152.000,00 
Receitas Correntes - retif. - Fundeb -6.403,181,09 controladaria Geral do Nunicipio - cgm 310.800,00 

Tramsferëncias correntes - retif, - -6.403,181,09 

TOTAL GERAL 69.590.441,21 I TOTAL GERAL 69.590.441,21 



Governo Municipal de Tabuleiro do Norte 
Consolidado 
Avezo 1, da Lei n° 4320, de 11~03~64, (Portaria SOF n° 8, de 04~02~85) 

DEMONSTRA AO DA RECEITA E DESPESA 
SEGUNDO ~S CATEGORIAS ECONÕMICAS 

ORÇAMENTO PROGRANA PARA 2020 
Adendo II 

Em RS 1,00 

R E C E I T A DESPES A 

Receitas Correntes Despesas correntes 
~ 

Impostos, taxas e contribuçóes de n 3.415.403,50 Pessoal e encargos sociais 32,880.003,54 
Contribuiçoes 2.019.400,00 outras despesas correntes 16.161.133,08 
Receita Patrimonial 214.422, 68 SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 6.543.133,16 
Receita de Serviços 8.832,88 
Transferências Correntes 66.056.188,92 TOTAL 65.590.669,18 
Outras Receitas Correntes 280.402,89 

Despesas,de capital 
Dedu óes de Receita 

De~uçóes do FUNDEB 
Receitas correntes - retif. - Fundeb Investimentos 8.994.504,59 

Transferências Correntes -6.403,]81,09 Inversóes financeiras 11.000,00 
Amortizaçáo da dívida 1.050.200,00 

TOTAL 65.590.869,18 SUPERAVIT 481.000,00 

TOTAL 10.542.104,59 
SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 6.543,133,16 
Receitas de capital 

Transferências de Capital 3.999, 511,43 

TOTAL 10.542.104, S9 

RECEITAS CORRENTES 
R E 

65.590.869,18 
SUM 0 

DESPESAS CORRENTES $9.041,136,62 
RECEITAS DE CAPITAI 3.999.511,43 DESPESAS DE CAPITAL 10.055,104,59 

RESERVA DE CONTINGEN(IA. 481,000,00 
TOTAL 69.590.441, 21 Tonal 69.590.441,21 



Governo Nu~icipal de Tabuleiro do Norte 
Câmara Municippal de Tabuleiro do Norte 

Anexo 2, da lei ~° 4320, de 11/03/64, (Portaria SOF n° B, de 04/02/85) 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2020 
Adendo III 

Em RS 1,00 

CÓDIGO ~ E S P E C I F I C A Ç Á O ~ FONTE ~ DESDOBRAMENTO ~ FONTE ~ LATEG. ECONÓMICA 

TRANSFERËNCIAS INTRAGOVERNAMEN 
Se~retaria de Fioa~cas - sefi 

AIS 
1001000000 2,460,000,00 

2.460.000, OD 

TOTAI DA RECEITA 2,460,000,OD 



Governo Nunicipal de Tabuleiro do Norte 
Gabinete do Prefeito 

Anexo 1, da Iei n° 4320, de 11~03~64, (Portaria SOF n° 8, de 04~02~85) 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORÇANENTO PROGRAMA PARA 2020 
Adendo III 

Em Rf 1,00 

CÓDIGO ~ E S P E C I F I C A Ç R O ~ FONTE ~ DESDOBRANENTO ~ FONTE ~ CATEG, ECONÓMICA 

1.0,0.0,00,0,0,00,00,00 
1.3,0.0,00,0,0,00,00,00 
1.3,2.0,00,0.0,00.00,00 
1,3,2.1.00,0.0,00.00.00 
1, 3 , 2.1.00.1.0 , 00.00.00 

Receitas Correntes 
Receita Patrimonial 
valores Nobiliários 
Juros e Correntes Monetárias 
RemuneraGáo de Depósitos, , 

Bancarias 

3.168,18 
3.168,18 

3.168,18 

3.168,18 
3.168,18 

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 Remuneraçáo de Depósitos , 
Bancários - Prinnpal 3,168,18 

1.3,2.1.00.1,1,20.00,00 Rem, de Dep.Banc.de Reçur. 
Náo vinculados - Pnncipal 1001000000 3,168,18 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNANEN AIS 1.534.031,21 
Secretaria de Finan~as - Sefi 1001000000 1,534.031,22 

TOTAI DA RECEITA 1,531.200,00 



Governo Municipal de Tabuleiro do Norte 
Fundo Municipal de Ilumina ão Pública 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 11~Oi~64, (Portaria~OF n° 8, de 04~02~85) 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2020 
Adendo III 

Em RS 1,00 

CÓDIGO ~ E S P E C I F I L A Ç Á O ~ FONTE ~ DESD08RAMENTO ~ FONTE CATEG. ECONÓMICA 

1.0.0.0.00.0,0,00,00,00 
1.3,0.0,00.0,0,00,00,00 

Receitas Correntes 
Receita Patrimonial 3.168,18 

3.168,18 

1.3,2.0,00,0,0,00.00.00 valores Nobiliários 1.168,18 
1.3,2.1,00,0,0,00.00.00 ]aros e Correçóes Monetárias 3.168,16 
1.3,2.1,00,1,0,00.00.00 Remuneraçáo de Depósitos, , 

Bancarios 3.168,18 
1.3,2.1,00.1,1,00.00.00 Remunera áo de Depósitos , 

~ancários - Pnnnpal 3.168,18 
1, 3 , 2.1.00.1.1.20, 00.00 Rem, de Dep.Banc.de Reçur. 

Náo vinculados -Principal 1001000000 3,168,18 

TRANSFERÉNCIAS INTRAGOVERNAMEN 
A1001000000 

2.100.131,22 
Secretaria de Financas - sefi 81.331,22 
secretaria de Finantas - sefi 1620000000 2.019, 400, 00 

TOTAL DA RECEITA 2.103.900,00 



Governo Municipal de Tabuleiro do Norte 
Fundo Municipal de Saúde 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° B, de 04/D2/85) 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

OR(AMENTO PROGRAMA PARA 2020 
Adendo III 

Em RS 1,00 

CÓDIGO ~ E S P E C I F I C A Ç Á O ~ FONTE ~ DESDOBRAMENTO ~ FONTE ~ CATEG. ECONÓMICA 

1.0,0.0,00.0,0,00,00,00 
1.3,0.0,00,0,0,00,00,00 

Receitas Correntes 
Receita Patrimonial 63.111,35 

11.286.412,56 

1.3,2.0,00,0,0,00.00.00 valores Mobiliárias 63.111,35 
1.3,2.1,00,0.0,00.00.00 duros e (orreçóes Monetárias 63.111,35 
1,3,2.1,00,1.0,00.00.00 Remuneraçáo de Depósitos, , 

BdnfarlOS 63.111,35 
1.3,2.1,00,1.1.00.00.00 Remunera áo de Depósitos , 

~ancarios - Pnnnpal 63.111,35 
1.3.2.1.00.1,1.10, 00.00 Remuneraçáo de Depósitos de 

Recursos vinculados - 60, 002, 51 
1.3.2.1,00.1,1,10,10,00 Rem. Dep, Banc. Rec. Vinc. -

SUS - Principal 1214000000 50,000,00 
1215000000 10.002,51 

1.3.2.1.00.1,1,20,00,00 Rem. de Dep,Banc.de Reçur. 
Máo vinculados - Pnncipal 1001000000 3,168,18 

1.1.0.0.00.0.0, 00, 00, 00 Transferëncias correntes 11.223.241,21 
1.1,1.0,00,0.0,00.00,00 Transferëncias da uniáo e de 

suas Entidades 10.123.241,21 
1.1,1.8,00,0.0,00.00.00 Transferências da uniáo -

Específica E/M 10,123.241,21 
1.1,1.8,03,0.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 

Sus -Bloco custeio 10.119.991,21 
1.1,1.8,03,1.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 

SUS - Atençáo Básica 6.150.000, 00 
1,1,1.8.03,1.1,00.00.00 Transferência de Recursos do 

Sus - Atençáo Básica - 6,150.000,00 
1.1.1.8.03.1,1,10, 00, 00 Piso de Aten áo Básica Fizo 

(PAB ~izo),-,Principal 1214000000 3.300.000,00 
1,1.1.8.03.1,1.30, 00, 00 Piso de gtençáo Basica, 

Variável (PAB Variauel~ - 1.000.000,00 
1,1.1, 8.03.1,1.30,10, 00 Agentes Comunitários de Saude 

- Principal 1214000000 900.000, 00 
1.1.1.8.03.1,1.30,15, 00 Saúde Bucal -Principal 1114000000 100.000, 00 
1.1.1.8.03.1,1.90, 00, 00 Outros Programas Fin. par 

Transf Fundo aFundo - 1214000000 1.850.000,00 
1,1.1,8.03.2,0,00,00.00 Transferëncia de Recursos da 

SUS -MAC Amb. Hosp 3.304.000, 00 
1,1.1,8.03.1,1,00,00,00 Transferëncia de Recursos do 

SUS -MAC Amb. Hosp - 3 , 304.000, 00 
1,1.1.8.03.2 ,1.10, 00.00 Limite Financeiro da MAC 

Ambulatorial e Hospitalar - 1214000000 2 , 900.000, 00 
1.1.1.8.03.2 ,1.20, 00, 00 Fundo de Açbes Estratégicas e 

Compegsaçao - FAEC - 1214000000 52.000, 00 
1,1.1.8.03.2.1.90, 00, 00 Outros Prog. F~n. por 

Transferëncia Fundo aFunda - 1214000000 352.000,00 
— continua — 



— continuação 
1.1,1,8,03,3,0,00,00,00 Tramsferëmtia de Recursos do 

Sus -vigilância em saúde 416, 560, 31 
1,1,1.8 , 03 ,1.1.00.00.00 Tramsferëncia de Recursos do 

sus - vigilância em Saúda - 416.560,31 
1,1,1,8,03,3,1,10,00,00 uigilâmtia Epidemiolog~cá e 

Ambiental ero Saude - 1214000000 100.000, 00 
1,1,1.8 , 03.3.1.20.00.00 uigilânciasanitária -

Primtipal 111400D000 300.000, 00 
1,1.1,8.03.3,1,90,00.00 outros Programas Finamc, por 

Tramsf, Fundo aFundo - 1214000000 16.560,31 
1,1,1.8.03.4.0.00.00.00 Transferência Recursos do 

SUS-Assistëmcia Farmatëutita 849.430,90 
1,1.1.8,03,4,1.00,00,00 Transferência Recursos do 

SUS-Assistência Farmatëutita 849,430,90 
1,1,1.8.03.4,1.10,00,00 Componente Básico da 

Assistencia Farroatêutica - 1214000000 16, 500, 00 
1.1,1.8.03.4.1.90.00.00 Outros Programas Finant. por 

tramsf, Fundo aFunda - 1214000000 832,930,90 
1,1,1.8.04, 0.0,00.00.00 Transferências da Sus - Blato 

Investimento Rede 3,250,00 
1,1.1.8.04.5.0.00, 00.00 tramsferëmcias do SUS-Gestáo 

do sus 3.250,00 
1,1,1, 8 , 04.5.1.00 , 00.00 Transferëncias do sus-Gestáo 

do sus -Principal 1214000000 3,250,00 
1.1,2.0,00,0,0,00,00,00 rramsferëncias dos Estados e 

do Distrito Federal e suas 500.000, 00 
1.1,2,8,00,0,0.00.00,00 Transferëncias dos Estados -

Específica E/DF/N 500.000, 00 
1.1,2.8,10,0,0,00.00,00 Transferências de 

Camuëmios-Estados(Dist.Federa 500.000, 00 
1,1,2,8,10,1.0,00.00.00 Tramsferën.Convënios Estados 

1.1,2,8.10,1,1,00.00,00 
p1 sus 

Tramsferën.comvënios Estados 
500.000, 00 

2.O . D .0.00.0.0.00.0 0.00 
p/ Sus - Principal 

Receitas de capital 
1220000002 500.000,00 

1,696,000,DO 
2,4.0.0.00.0.O.OD.00,00 Transferências de Capital 1, 696.000, 00 
2.4,1,0,00,0,0,00,00,00 Transferências da uniáo.e de 

suas Entidades 1, 596,000,00 
2.4,1.8,00,0.0,00,00,00 Transferëncias da uniâo 1, 596.000, 00 
2.4,1.8,04,0,0,00.00,00 Transferëncias do sistema 

Onico de saúde -Sus -Bloco 100.000,00 
2.4,1,8,04,1.0,00.00,00 Transferëncia de Recursos do 

SUS - Atençáo Básica 500,000,00 
í.4,1.8,04,1,1,00.00,D0 Transferência de Recursos do 

SUS -Atem áo Básica - 1215000000 500.000, 00 
2,4.1.8,04,2,0,00.00,00 Transferëncia de ~etursos do 

sus - Atençáo Especializada 100, 000, 00 
2,4,1,8,04,2,1,00,00,00 Transferëmcia de Recursos do 

Sus - Atençáo Especializada - 1215000000 100.000, 00 
2.4,1.8.04,3,0,00,00,00 Tramsferëmcia de Recursos do 

SUS -vigilância em Saúde 100, 000, 00 
2.4,1.8,04,3,1,00,00,00 Transferëncia de Recursos do 

SUS -vigilância em saúde - 1215000000 100.000, 00 
— continua — 



— continua ão 
2, 4.1.8.10.0.0.00,0.00 Transferência de Convënios da 

uaiáo e de suas Entidades 896.000, 00 
2,4.1.8.10.1,0,00,00.00 Transferências convênio da 

uaiáo sistema única de Saúde 896,000,00 
2,4.1.8,10.1,1,00,00,00 Transferências ~onvënio da 

Uniáo Sistema Onico de Saúde 1220000001 896,000,00 
2.4.2.0,00.0,0,00,00,00 Transferëncias Estados e do 

Distrito Federal e de suas 100.000, 00 
2.4.2.8,00,0,0,00,00,00 Transferências Estados 

Distrito Federal,,e ~e suas 100.000, 00 
2.4,2.8,10,0.0.00.00.00 Transferências convênio 

Estados,Distr,Feder.suas 100.000, 00 
1.4, 2.8.10,1.0.00.00.00 Transferências Convênio 

Estados para SUS 100.000, 00 
2,4,2.8.10.1.1.00,00.00 Transferências Co~vë~io 

Estados para SUS - Principal 1220000002 100, 000, 00 

TRANSFERÈNCIAS INTRAGOVERNANEN 
A1Ó01000000 

6.183.410,66 
Secretaria de Financas - Sefi 884.531,22 
Secretaria de Financas • sefi 1211000000 5,210.681,23 
Secretaria de Financas - Sefi 1130000000 4.220,16 
Secretaria de Financas - Sefi 1140000000 83.916,45 

TOTAI DA RECEITA 19,165.813,22 



Governo Municipal de Tabuleiro do Norte 
Fundo Municipal de Educação 

Anexo 2, da sei n° 4310, de 11~03~64, (Portaria SOF n° 8, de 04~02~85) 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2020 
Adendo III 

Em RS 1,00 

fÓDIGO ~ E S P E f I F I( A Ç Á O ~ FONTE ~ DESDOBRAMENTO ~ FONTE ~ ~ATEG. EtONÓMILA 

1, 0.0.0.00.0.0, 00, 00, 00 Receitas Correntes 3.059.010,11 
1,3.0.0.00.0,0,00,00,00 Receita Patrimonial 31.831,89 
1,3.3.0,00.0,0,00,00.00 valores Nobiliários 31.831,69 
1,3.2.1,00.0,0,00.00.00 Juros e torreçóes Monetárias 31.831,89 
1,3.2.1,00,1,0,00,00.00 Remuueraçáo de Depositor, , 

Bananos 31.831,89 
1.3.2.1,00.1,1,00.00,00 Remunera áo de Depósitos , 

~ancarios - Pnmcipal 31.831,89 
1.3,2.1,00,1.1,10.00.00 RemuneraGáo de Depósitos de 

kecursos vinculados - 18.669,11 
1.3,2.1,00,1.1,10.25.00 Rem, Dep, Banc, Rec, Vinc. -

FNDE -Principal 1124000000 21.669,11 
1.3, 2.1.00,1.1.10.90.00 Rem, Dep. Banc, Rec Vimc. -

outros lest. - Principal 1.000,00 
1,3,2.1.00,1.1,10.90.10 Rem, Dep. Banc. Rec Vinc. -

out, lest edu. - Principal 1190000000 1.000,00 
1. 3. i.1.00.1,1.20, 00.00 Rem, de Dep.Banc.de Reçur. 

Náo vinculados - Principal 1001000000 3.168,18 
1,1. 0.0. 00 , 0.0.00 , 00. 00 Transferëncias Correntes 3.021,112,88 
1,1.1,0.00.0,0.00,00,00 Transferências da uniáo e de 

suas Entidades 2,390.000,00 
1.1.1.8.00.0, 0.00, 00.00 Tra~sferëncias da uniáo -

Específica ECM 2 , 390.000,00 
1,1.1.8.OS.0.0.00.00.00 Transferëncia de Rec.Fundo 

Nac. de Desenv. 2 , 340.000, 00 
1,1.1, 8.05.1, 0.00, 00.00 Transferências do 

Salário-Educaçáo 180.000, 00 
1.1,1.8.OS,1.1.00,00.00 Transferências do 

Salário-Educa áo - Principal 1120000000 180.000, 00 
1,1,1.8,OS,2.0.00.00.00 Transfer, Dire~as do FNDE -

PDDE 15.000,00 
1.1,1.8,05,2.1,00.00.00 Transfer. Diretas do FNDE -

PDDE -Principal 1121000000 25.D00,00 
1,1,1.8.OS, 3.0.00.00.00 Transfer. Direta da FNDE-PNAE 510.000, 00 
1,1,1. 8. 0 S, 3.1.00. 00. 00 Transfer, Direta do FNDE-PNAE 

- Principal 1122000000 510.000, 00 
1.1,1.8,OS,4.0.00.00.00 Tran,Dir.FNDE Ref.ao PNATE 690.000, 00 
1.1,1.8,05,4.1,00.00.00 Tran,Dir,FNDE Ref.ao PNATE -

Printipal 111300D000 690,000,00 
1.1,1.8,05,9,0,00.00,DO outras Transf. Dir. Fund. 

Nacio. Desenvol Educaçáo-FNDE 215,000,00 
1.1.1.8,05,9,1,00,00,00 Outras Transf. Dir. Fund. 

Nacio, Deseuvol Educaçâo-FNDE 1114000000 215,000,00 
— continua — 



— continua ão 
1.1,1,8.10,0.0.00.0,00 Transferências de Convênios 

com a Uniáo e de Suas 50.000, 00 
1.1,1.8,10, 2.0.00.00.00 Transf. Convênios uniáo 

Destinadas Prograna de 50.000,00 
1,1,1,8,10,2.1.00,00.00 Transf. Convênios uniao 

1,1,t.o.00.o.o.00,00.00 Destinadas Programa de 
Transferências dos Estados e 

1125000001 50.000,00 

do Distrito Federal e suas 631.1]2,88 
1.1.2.8.00.0,0,00,00,00 Transferências dos Estados -

Específica E/DF/M 631,112,88 
1.1.2.8,10.0,0,00,00,00 Transferências de 

Convêni os-Estados/Di st. Federa 631.112,88 
1.1,2.8,10,2.0,00.00.00 Transf. Convênio das Estados 

Dest. a Programas Educaçáo 631.112,88 
1.1, 2.8.10, 2.1.00.00.00 Transf. Conuên~o dos Estados 

Dest. a Proggramas Educaçáo - 1125000002 631.112,88 
2.0.0 , 0.00.0 , 0.00.00.00 Receitas de Capital 632,000,00 
2.4.0.0.00.0, 0.00, 00, 00 Transferências de Capital 632.000, 00 
2,4.1.0,00.0,0,00,00,00 Transferências da Umáo e de 

suas Entidades 532.000,00 
2.4,1.8,00,0,0.00,00,00 Transferências da Uniâo 532.000, 00 
2.4,1.8,10,0,0,00.00.00 Transferëncia de Convênios da 

uniáo e de suas Entidades 532.000, 00 
2.4,1.8,10, 2.0.00.00.00 Transferência convênio Uniáo 

Destinadas Prog.de,Educaçáo 632.000,00 
2.4.1.8.10.2.1.00, 00.00 transferencia convênio uniao 

Destinadas Prog,de Educaçáo - 1125000001 S 32.000, 00 
2,4.2.0.00.0,0,00,00,00 Transferëncias Estados e do 

Distrito Federal e de suas loo,000,00 
2.4.2.8,00,0,0,00,00.00 Transferências Estadas 

Distrito Federal, e ~e suas 100,000,00 
2.4,2.8,05,0,0,00.00,00 Transferências de Recursos 

Destinados a Programas de 100.000, 00 
2.4.2.8,05,1.0,00.00.00 Transferências Recursos 

Destinados Programas de 100.000,00 
2, 4, 2.8.05,1.1.00.00.00 Transferências Recursos 

Destinados Programas de 1190000000 100.000, 00 

TRANSFERÉNCIAS INTRAGOVERNANEN 
A1001000000 

3,464,118,98 
Secretaria de Fimancas - sefi 468.656,22 
Secretaria de Financas - Sefi 1140000000 264.591, 61 
Secretaria de Financas - Sefi 1111000000 2.130.931,15 

TOTAL DA RECEITA 1.155.189,15 


